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LEI Nº 1213/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023. 

  

EMENTA: “Dispõe sobre alterações na Lei n. 1210/2023 de 28 de 

abril de 2023, que trata do Regimento Interno do CMDCA – 

Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e cria 

a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

município de Potim – SP, e dá outras providências.” 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Potim, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Potim aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O inciso III do artigo 3º da Lei n. 1210/2023 de 28 de abril de 2023, passa a ter 

a seguinte redação: 

 

“Art. 3º - ... 

 

III - Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FMIA”; 

 

Art. 2º - O título do Capítulo III da Lei n. 1210/2023 de 28 de abril de 2023, passa a ter 

a seguinte redação: 

 

“CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA – FMIA” 

 

Art. 3º - O inciso VII, do § 4º, do artigo 29 da Lei n. 1210/2023 de 28 de abril de 2023, 

passa a ter a seguinte redação: 
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“VII – Suprimido” 

 

Art. 4º - O artigo 31 da Lei n. 1210/2023 de 28 de abril de 2023, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

“Art. 31. A gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA será exercida 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a qual competirá”: 

 

 

Art. 5º - O artigo 32 da Lei n. 1210/2023 de 28 de abril de 2023, passa a ter a seguinte 

redação: 

 

“Art. 32. As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal 

da Infância e Adolescência - FMIA serão executadas pela Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA, sendo este a responsável pela prestação de contas”. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

        REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE.  

     

           Prefeitura Municipal de Potim em 18 de maio de 2023. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                               Prefeita Municipal 
 
 
 
Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, em 
18 de maio de 2023. 

 
 
 
 

 
Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                        Heloisa Helena Leite  

     Secretária de Administração                                        Chefe do Setor de Expediente 
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